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c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;
Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Quaisquer outros elementos que o requerente entenda con-
veniente mencionar.

6.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Documento(s) comprovativo(s) de que se encontra numa das
situações previstas na alínea c) do artigo 71.o do Decreto-Lei
n.o 11/98, de 24 de Janeiro;

b) Documento comprovativo da natureza e do tempo de vínculo
a qualquer serviço dependente do Ministério da Justiça ou
da Administração Pública;

c) Sete exemplares do curriculum vitae, devidamente assinados.

7 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 6.4 podem
ser substituídos por certidão comprovativa da sua existência emitida
pelo serviço a que os candidatos estejam vinculados.

7.1 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 6.4
ou da certidão comprovativa implica a não admissão ao concurso.

7.2 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de apresentação das
candidaturas.

8 — Método de selecção — o método de selecção utilizado no pre-
sente concurso é constituído por uma prova pública que consiste na
discussão do currículo do candidato, nos termos do disposto na sec-
ção VI, capítulo II, da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março.

9 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-
didatos são puníveis nos termos da lei penal e constituem infracção
disciplinar.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos será afixada,
depois de cumpridos os prazos estatuídos na secção V, capítulo II,
da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, nos serviços de pessoal da
delegação de Coimbra, notificando-se os candidatos desse facto através
de ofício registado com aviso de recepção.

11 — A lista de classificação final será publicada na 2.a série do
Diário da República.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Composição do júri:
Presidente — Prof. Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, chefe

de serviço de medicina legal e presidente do conselho directivo
do INML.

Vogais efectivos:
Dr. José Fernando Bessa de Sousa Oliveira, chefe de serviço

de medicina legal e director do serviço de tanatologia
forense da Delegação do Porto do INML.

Prof.a Doutora Maria Cristina Nunes de Mendonça, chefe
de serviço de medicina legal.

Dr.a Ana Clara da Silva Gomes Grams, chefe de serviço
de medicina legal.

Dr.a Maria Fernanda Coutinho Rodrigues, chefe de serviço
de medicina legal e directora do serviço de clínica médi-
co-legal da Delegação do Porto do INML.

Vogais suplentes:

Dr. Francisco Manuel Metias da Costa Santos, chefe de
serviço de medicina legal.

Dr. João Luís Ferreira dos Santos, chefe de serviço de medi-
cina legal.

13.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

6 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Duarte Nuno Vieira.

Aviso n.o 11 827/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 73.o do Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, conjugado
com os artigos 15.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março,
faz-se público que, por deliberação do conselho directivo do Instituto
Nacional de Medicina Legal de 1 de Setembro de 2005, no uso de
competência própria conferida pela alínea d) do n.o 1 do artigo 5.o
dos Estatutos do Instituto Nacional de Medicina Legal, aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, e pelo n.o 36 daquele
Regulamento, se encontra aberto concurso interno geral de acesso
para provimento de dois lugares vagos na categoria de chefe de serviço

de medicina legal do quadro de pessoal deste Instituto, aprovado
pela Portaria n.o 1214/2002, de 4 de Setembro.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas postas a concurso, esgotando-se com o seu
preenchimento.

3 — Local e regime de trabalho e vencimento:
3.1 — O local de trabalho será na Delegação do Porto do Instituto

Nacional de Medicina Legal, Jardim de Carrilho Videira, Porto.
3.2 — O regime de trabalho será de tempo completo ou de dedi-

cação exclusiva.
3.3 — O vencimento será o correspondente à categoria para que

é aberto o concurso, em função do regime de trabalho que vier a
ser praticado.

4 — Conteúdo funcional — são funções do chefe de serviço de
medicina legal, nos termos do n.o 4 do artigo 67.o do Decreto-Lei
n.o 11/98, de 24 de Janeiro, as correspondentes às de assistente e
de assistente graduado de medicina legal, bem como:

a) Dinamizar a actividade científica na sua área;
b) Substituir o director de serviço da sua área nas suas faltas

e impedimentos, quando designado;
c) Colaborar com os órgãos directivos dos serviços médico-legais

em matéria de planeamento de actividades;
d) Emitir pareceres técnico-científicos.

5 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que, até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas, satisfaçam os requisitos gerais e especiais legalmente
exigidos para o provimento dos lugares a concurso, designadamente
os indicados na alínea c) do artigo 71.o do Decreto-Lei n.o 11/98,
de 24 de Janeiro: ser assistente graduado com, pelo menos, três anos
de antiguidade na categoria e habilitado com o grau de consultor
ou ser professor catedrático ou professor com agregação de medicina
legal das faculdades de medicina das universidades públicas com o
grau de especialista.

6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto
Nacional de Medicina Legal e entregue pessoalmente na Secretaria
deste Instituto, sito no Largo da Sé Nova, 3000-213 Coimbra, ou
remetido pelo correio registado com aviso de recepção, desde que
tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas.

6.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade,
número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu, telefone, residência e código postal);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Quaisquer outros elementos que o requerente entenda con-
veniente mencionar.

6.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Documento(s) comprovativo(s) de que se encontra numa das
situações previstas na alínea c) do artigo 71.o do Decreto-Lei
n.o 11/98, de 24 de Janeiro;

b) Documento comprovativo da natureza e do tempo de vínculo
a qualquer serviço dependente do Ministério da Justiça ou
da Administração Pública;

c) Sete exemplares do curriculum vitae, devidamente assinados.

7 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 6.4 podem
ser substituídos por certidão comprovativa da sua existência emitida
pelo serviço a que os candidatos estejam vinculados.

7.1 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 6.4
ou da certidão comprovativa implica a não admissão ao concurso.

7.2 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de apresentação das
candidaturas.

8 — Método de selecção — o método de selecção utilizado no pre-
sente concurso é constituído por uma prova pública, que consiste
na discussão do currículo do candidato, nos termos do disposto na
secção VI, capítulo II, da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março.

9 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-
didatos são puníveis nos termos da lei penal e constituem infracção
disciplinar.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos será afixada,
depois de cumpridos os prazos estatuídos na secção V, capítulo II,
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da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, nos serviços de pessoal da
delegação do Porto, notificando-se os candidatos desse facto através
de ofício registado com aviso de recepção.

11 — A lista de classificação final será publicada na 2.a série do
Diário da República.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Francisco Manuel Matias da Costa Santos,
chefe de serviço de medicina legal.

Vogais efectivos:

Prof.a Doutora Maria Cristina Nunes de Mendonça, chefe
de serviço de medicina legal.

Dr. José Fernando Bessa de Sousa Oliveira, chefe de serviço
de medicina legal e director do serviço de tanatologia
forense da Delegação do Porto do INML.

Dr.a Maria Fernanda Coutinho Rodrigues, chefe de serviço
de medicina legal e directora do serviço de clínica médi-
co-legal da Delegação do Porto do INML.

Dr.a Ana Clara da Silva Gomes Grams, chefe de serviço
de medicina legal.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Rita Santos Duarte Câmara Sanches, chefe de
serviço de medicina legal.

Dr. João Luís Ferreira dos Santos, chefe de serviço de medi-
cina legal.

13.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

6 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Duarte Nuno Vieira.

Instituto de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 26 551/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 28 de Novembro de 2005:

Licenciado José Ricardo Marques da Silva Nunes, técnico superior
principal da carreira técnica superior de reinserção social do quadro
de pessoal deste Instituto, a exercer em gestão corrente o cargo
de vice-presidente — reconhecido o direito ao provimento na cate-
goria de assessor principal da carreira técnica superior de reinserção
social, escalão 1, índice 710, com efeitos a 1 de Agosto de 2005,
precedendo confirmação da Secretaria-Geral do Ministério da Jus-
tiça, nos termos do disposto no artigo 29.o e no n.o 1 do artigo 30.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

5 de Dezembro de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 26 552/2005 (2.a série). — Pretende a Câmara
Municipal de Monção promover a beneficiação e pavimentação do
caminho agrícola que liga os lugares de Vilar ao Monte Teso, na
freguesia de Anhões, utilizando para o efeito 350 m2 de terrenos afec-
tos à Reserva Ecológica Nacional do concelho de Monção, por força
da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 148/96, de 11 de Setembro.

Considerando a justificação da localização e da realização das obras
de beneficiação desta infra-estrutura apresentada pela Câmara Muni-
cipal de Monção;

Considerando a declaração de interesse público municipal aprovada
pela Assembleia Municipal de Monção na sua sessão ordinária de
25 de Junho de 2004;

Considerando a inexistência de localização mais favorável, em ter-
mos ambientais, para o traçado, uma vez que se trata do aprovei-
tamento da via já existente;

Considerando que a obra proposta vem beneficiar uma ligação que
constitui, para as populações locais, um melhor acesso às propriedades
por ela servidas;

Considerando que as finalidades da mesma obra se destinam a
servir as actividades agrícolas e agro-florestais desenvolvidas nas áreas
atravessadas pelo caminho;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Monção, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 110/94, de 3 de Novembro, não obsta à concretização
da obra;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte:

Determina-se:
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
e no exercício das competências que me foram delegadas pelo Ministro
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, nos termos do despacho n.o 16 162/2005, de 5 de Julho,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho
de 2005, é reconhecido o interesse público da beneficiação e pavi-
mentação do caminho agrícola que liga o lugar de Vilar ao de Monte
Teso, na freguesia de Anhões, concelho de Monção.

30 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral do Turismo

Anúncio n.o 196/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 70.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, notifica-se Luís Manuel
Elias Correia, explorador do Motel Santa Maria, sito em Lagos, na
Avenida das Comunidades Portuguesas, freguesia de Santa Maria,
concelho de Lagos, distrito de Faro, para, no prazo de 10 dias, informar
do que se lhe oferecer quanto à previsão de caducidade da autorização
de funcionamento da unidade hoteleira referenciada, ao abrigo da
alínea b) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 167/97, de 4
de Julho, na redacção actual, por se ter verificado, na vistoria realizada
em 6 de Setembro de 2005, que a mesma se encontra encerrada
e em situação de completo abandono.

2 de Dezembro de 2005. — A Directora de Serviços, Margarida
Carmo.

Anúncio n.o 197/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 70.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, notifica-se o Dr. Pedro
Dimas Nogueira, proprietário do Motel Santa Maria, sito em Lagos,
na Avenida das Comunidades Portuguesas, freguesia de Santa Maria,
concelho de Lagos, distrito de Faro, para no prazo de 10 dias informar
do que se lhe oferecer quanto à previsão de caducidade da autorização
de funcionamento da unidade hoteleira referenciada, ao abrigo da
alínea b) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 167/97, de 4
de Julho, na redacção actual, por se ter verificado na vistoria realizada
em 6 de Setembro de 2005 que a mesma se encontra encerrada e
em situação de completo abandono.

2 de Dezembro de 2005. — A Directora de Serviços, Margarida
Carmo.

Região de Turismo da Serra do Marão

Aviso n.o 11 828/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos e
para cumprimento do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 77/93,
de 12 de Março, torna-se público que a Comissão Regional aprovou
por unanimidade, na sua reunião ordinária de 29 de Novembro de
2005 e na sequência da proposta apresentada pela comissão executiva,
a alteração ao quadro de pessoal desta Região de Turismo, o qual
se publica em anexo.

30 de Novembro de 2005. — O Presidente, José Manuel Amálio
Correia de Barros.




